
Nº DO EDITAL: Edital Nº 34/2019

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO/FUNÇÃO: 12 - ASB - Motorista (mínimo Cat. "C")

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL

SITUAÇÃO DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO 
ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = OU 
> 60 ANOS

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

03 - Classif. (Entrevista)12,00 Não 3504 10/09/1976 MARCELO FERREIRA GONÇALVES 14471

03 - Classif. (Entrevista)12,00 Não 2564 17/10/1989 FAGNER WELLINGTON RODRIGUES ALVES 11072

03 - Classif. (Entrevista)11,92 Não 3588 14/06/1972 LUIZ CARLOS DE FREITAS 14643

03 - Classif. (Entrevista)11,60 Não 3650 26/01/1972 JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA 12564

03 - Classif. (Entrevista)11,60 Não 3650 03/02/1974 EDIR RONALDO VENANCIO 15265

03 - Classif. (Entrevista)11,28 Não 3650 27/04/1977 RONALDO TOMAZ VERTELO 2036

49 - Classif. (Presente)11,09 Não 2491 27/02/1988 CRISTINO MIGUEL COSTA 11347

49 - Classif. (Presente)11,00 Não 3650 13/10/1970 MANOEL MESSIAS PEREIRA BORGES 5178

98 - Descl. Item 7.212,00 Não 3285 10/06/1974 WALDINEY DA SILVA CUNHA 1759

98 - Descl. Item 7.211,28 Não 3555 20/09/1978 VAGNER LUIZ NUNES 15510
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- Item 2.14 - Escolaridade mínima exigida para inscrição: 5º ano do ensino fundamental (antiga 4ª série). 
- Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua pontuação/classificação, deverão ser comprovadas presencialmente, conforme 
detalhado no quadro abaixo, sob pena de desclassificação, na data e horário definido no cronograma Anexo IX deste Edital.
- Item 7.2 - Na sessão pública para apresentação dos documentos, o candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as 
cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do candidato depois de conferidas, datadas e assinadas pela comissão, sob pena de desclassificação.
- Item 7.7 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo de Designação, sem 
prejuízo das medidas penais cabíveis.


